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Ministério Ptiblico
do Estado de Minas Gerais




	15ª Promotoria de Justiça de Uberaba



EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Autos n.º: 0701.09.273.880-9/3ª Vara Cível
Agravante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Agravado: José Luiz da Silva e Uniformes LS Indústria e Comércio
Petição de interposição de recurso
Excelentíssimo Desembargador Relator:
O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, na qualidade de autor da Ação Civil Pública objeto dos autos em referência, em tramitação na 3ª Vara Cível da Comarca de Uberaba-MG, vem à presença de Vossa Excelência, respeitosamente e com o costumeiro acatamento, fundamentado no artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL, em face da decisão interlocutória proferida pelo Juiz a quo, que, por error in iudicando, indeferiu o pedido de inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de inadimplentes SPC e SERASA (requerimento de fls. 718/720 e decisão de fls. 726).
O presente recurso é tempestivo, tendo em vista que o expediente ingressou neste órgão de execução ministerial no dia 20 de setembro de 2021, conforme termo de remessa às fls. 726v.
Em atendimento à lei processual civil, informam-se os endereços dos advogados dos agravados: 
1 - Uniformes LS Indústria e Comércio: Dra. Marta de Almeida Borges – OAB/MG 64.116 e Dr. Dnieper Chagas de Assis – OAB/MG 102.951, Rua Praça Rui Barbosa nº 300, 1º andar, sala 103 – Uberaba/MG;
2 - José Luiz da Silva: Dr. Marco Aurélio Rodrigues Ferreira – OAB/MG 52.201, Praça Sete de Setembro nº 61 – Frutal/MG, Cep. 38200-000. 
Para efeito do artigo 1017, inciso I, do Código de Processo Civil, seguem cópias da petição inicial, da sentença, do acórdão do TJMG, do trânsito em julgado da decisão, da petição ministerial que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, dos atos relativos à fase do cumprimento de sentença e das procurações outorgadas aos Advogados dos Agravados nos autos n.º 0701.09.273.880-9. 
Outrossim, pleiteia-se o processamento do recurso, com a sua distribuição a uma das Câmaras Cíveis desse Egrégio Tribunal de Justiça, na forma do artigo 1.016, caput, do Código de Processo Civil, conforme razões recursais anexas, para que seja submetido à análise o PEDIDO DE EFEITO ATIVO AO RECURSO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos dos artigos 995, parágrafo único, e 1.015 do Código de Processo Civil, com posterior intimação dos réus/agravados para, querendo, apresentarem contrarrazões ao inconformismo ministerial, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Uberaba, 28 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR 
15º Promotor de Justiça
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Autos n.º: 0701.09.273.880-9/3º Vara Cível
Agravante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Agravados: Uniforme LS Indústria e Comércio e José Luiz da Silva
Natureza: Agravo de Instrumento
Razões recursais
COLENDA CÂMARA
EMÉRITOS DESEMBARGADORES
DOUTA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
Cuida-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, já em fase de cumprimento de sentença, proposta, nos idos 2009, pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em desfavor de José Luiz da Silva e Uniformes LS Indústria e Comércio Ltda visando a responsabilização dos réus/agravados pela aquisição irregular (sem a realização de processo licitatório ou qualquer verificação do preço de mercado do produto) de 03 mastros de bandeira pela Câmara de Vereadores do município de Campo Florido, na gestão do agravado José Luiz, então vereador no cargo de presidente do legislativo (exercício 2007), sendo fornecedora do produto a empresa agravada.
Após regular instrução, sobreveio a sentença de fls. 636/642 que julgou procedente os pedidos da exordial, condenando os agravados a ressarcirem, solidariamente, o patrimônio público de Campo Florido no valor de R$2.603,38 (correspondente ao dano apurado), quantia a ser acrescida de juros e correção monetária, além da imposição aos réus de multa civil correspondente a duas vezes o valor do dano, para cada um deles. Bem assim, determinou a sentença a perda da função pública, a suspensão dos direitos políticos e a proibição de contratar. O recurso de apelação de fls. 649/652 não foi conhecido, nos termos da decisão monocrática de fls. 685/686, tornando definitiva a condenação lançada em primeiro grau de jurisdição – trânsito em julgado em 27/06/2018, conforme fls. 688.
Na sequência, em data de 31/07/2018, o Ministério Público promoveu o início do cumprimento de sentença, apresentando cálculo atualizado da dívida e requerendo a intimação dos devedores para cumprimento voluntário da obrigação (fls. 691/692 e 693/694).
Intimados (pelos advogados, conforme certidão de fls. 700), os devedores quedaram-se inertes. E, desde 06/09/2019 (fls. 702 e seguintes), o Ministério Público tenta localizar bens dos devedores passíveis de garantir a dívida.
A penhora sobre dinheiro/depósitos em instituições financeiras – Bacenjus restou infrutífera (fls. 707/709), tendo sido bloqueado do agravado José Luiz da Silva apenas a quantia de R$0,31 (trinta e um centavos). Via Renajud, foram localizados dois veículos Ford/Del Rey, anos 1986 e 1988 (fls. 711/713), registrados em nome do agravado José Luiz, cujo valor médio de mercado, segundo a tabela FIP (anexa), é de menos de R$4.000,00 (isso para o caso de se encontrar em regular estado de conservação). E, providenciado o protesto do título (fls. 716), os agravados permaneceram inertes, conforme instrumento de protesto anexo. 
Também não foram localizados bens imóveis registrados em nome dos devedores/agravados, conforme certidão emitida pelo Cartório do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca (doc. J.). O valor da dívida, em 05/09/2019, era de R$5.299,69 (dano – dívida solidária) e R$10.599,38 (multa civil – 2X dano – para cada um dos réus), conforme cálculo de fls. 703/706.
Outrossim, pleiteou o Parquet, na sequência, o deferimento, pelo Juízo, da inscrição dos nomes dos devedores nos cadastros dos inadimplentes, nos termos do §3º, do artigo 782, do CPC (fls. 718/720). Destaca-se que, referido pedido foi instruído com diligência prévia realizada pelo Parquet junto ao SPC e à Serasa Experian quanto à viabilidade da negativação de devedores judiciais independentemente da ordem judicial. Juntou-se aos autos resposta da SERASA esclarecendo que a negativação de inadimplentes em processos judiciais se faz por meio da plataforma SERASAJUD, ferramenta exclusiva de uso pelos Tribunais. Já o SPC Brasil respondeu que a inclusão da negativação no sistema depende do encaminhamento da DECISÃO JUDICIAL via e-mail especificado.
Assim, como se observa, a negativação dos devedores em processos judiciais nos cadastros de inadimplentes depende do encaminhamento da DECISÃO JUDICIAL (SPC) e da inclusão da ordem judicial via plataforma SERASAJUD, de uso exclusivo do Judiciário. 
Ocorre que, mesmo com tais esclarecimentos apresentados, a Douta Juíza entendeu por bem indeferir o pedido formulado ao argumento de que:  
“Vistos, em correição.
Indefiro o pedido de inclusão do nome da parte perante os órgãos de proteção ao crédito, por se tratar de diligência que compete à própria parte, após comprovadamente esgotados todos os outros meios coercitivos de satisfação do crédito perquirido.
Manifeste-se o Ministério Público acerca do prosseguimento do feito, a fim de que seja analisada a necessidade de “virtualização” dos autos.” (fls. 726) - grifamos
É o relatório, em essência.
I – DO CABIMENTO DO RECURSO
Registra-se a adequação do presente recurso aviado diante da previsão expressa no parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

Portanto, tratando-se de decisão que indefere pedido de negativação dos devedores inadimplentes, em processo em fase de cumprimento de sentença, o agravo de instrumento é o remédio processual adequado. 

II – DO MÉRITO RECURSAL 
Como bem apontou a manifestação ministerial cujo pedido foi indeferido, o início do cumprimento de sentença ocorreu em 02/08/2018 (fls. 691/692) e, desde então, busca-se localizar bens dos devedores passíveis de garantir a obrigação, visando satisfazer o crédito oriundo de decisão judicial em ação civil por ato de improbidade administrativa.

Nos termos expostos por ocasião do pedido indeferido, a busca por depósitos em dinheiros em instituições bancárias, via Bacenjus, veículos, via Renajud, vinculados aos CPFs dos devedores, e o protesto do título já foram efetivados. Contudo, não surtiram o efeito de garantir a dívida. A pesquisa realizada junto ao Cartório de Registro de Imóveis foi, de igual forma, infrutífera.

Desta forma, não restou ao Parquet alternativa senão pleitear que o meio coercitivo de negativação dos devedores nos cadastros de inadimplentes fosse determinado pelo Juízo, já que a busca por bens não foi exitosa.

Ocorre que, divergindo da corrente majoritária ao interpretar o comando do §3º, do artigo 782, do CPC, a Douta Juíza entendeu que a negativação nos cadastros de inadimplentes deve ser realizada pelo próprio credor, independentemente de ordem judicial, mesmo tendo o Parquet instruído o pedido com a demonstração de que tal entendimento, na prática, é inexequível.

A plataforma criada como ferramenta para negativação junto à SERASA EXPERIAN é a SERASAJUD – que somente o Judiciário tem acesso. O SPC Brasil informou que é necessário enviar a ordem judicial para a negativação. Assim, a forma como a Nobre Juíza interpretou o comando legal, diga-se, que prevê expressamente que o credor pode requer ao Juízo a inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes, tornou lera morta o citado dispositivo legal.

A jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade da negativação do devedor inadimplente quando não foram encontrados bens para garantia do Juízo, devendo o pedido do credor se deferido, conforme expressamente permitido pela legislação processual. 

Vejamos recentes decisões do TJMG:


EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO EXECUTADO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - TEMA 1026 DO STJ - SISTEMA SERASAJUD - POSSIBILIDADE. Conforme assentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA. Ausente dúvida razoável acerca da dívida, notadamente em razão da ausência de impugnação à execução, revela-se possível a inscrição do nome do executado nos cadastros de devedores remissos, como forma de contribuir à resolução da lide em tempo razoável.  (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0056.17.012921-9/003, Relator(a): Des.(a) Luzia Divina de Paula Peixôto (JD Convocada) , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 12/08/2021, publicação da súmula em 12/08/2021)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - ART. 782, §3º, DO NCPC - POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA. Nos termos do art. 782, §3º, do NCPC, "a requerimento da parte, o juiz poderá determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes". A medida prevista no art. 782, §3º, do NCPC se aplica nas execuções de títulos judiciais ou extrajudiciais. A partir do requerimento da parte, o juiz pode determinar a inscrição do nome dos devedores, apresentando-se como meio cabível para efetivação da inscrição, sem necessidade de esgotamento da via administrativa pelo credor. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.19.078145-0/002, Relator(a): Des.(a) Octávio de Almeida Neves, 15ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 28/01/2021, publicação da súmula em 12/02/2021)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INCLUSÃO DO DÉBITO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 782, §3º, DO CPC/2015 - PODER GERAL DE COERÇÃO DO JUÍZO - FINALIDADE DE COMPELIR O DEVEDOR AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - MEIO DE PROTEÇÃO PARA SALVAGUARDAR INTERESSES DO CREDOR E OUTRAS INSTITUIÇÕES - DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - REDUNDÂNCIA. Nos termos do art. 782, parágrafos 3º, 4º e 5º, do CPC, em se tratando de execução definitiva de título judicial, a requerimento da parte interessada, o Julgador poderá determinar a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. O mecanismo de proteção visa salvaguardar interesses bancários e empresariais em geral (art. 43 da Lei nº 8.078/90). Nesse tanto, não se verifica qualquer impedimento legal para que se inscreva o nome dos executados em referido cadastro, mais ainda quando utilizado para garantir o cumprimento da obrigação em face do credor, garantindo-lhe o cumprimento da obrigação. É desnecessária a notificação prévia dos executados acerca da inscrição de seus nomes pelos órgãos de proteção ao crédito, dada sua redundância, porquanto as intimações poderão ser realizadas no bojo do processo de execução. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0024.14.259483-7/001, Relator(a): Des.(a) José Augusto Lourenço dos Santos, 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 22/10/2020, publicação da súmula em 27/10/2020)
Outrossim, destaca-se que, o Tribunal Mineiro, analisando o Enunciado nº 190 do Fórum Permanente de Processualistas Civis, entendeu não ser concebível afastar a prerrogativa de o credor requer diretamente ao Juízo a negativação do devedor nos cadastros de inadimplentes, em razão do comando explícito do §3º, do artigo 782, do CPC, e por ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. Vejamos:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA- EXECUÇÃO - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - PREVISÃO LEGAL - ART. 782, §3º DO CPC/2015 - ENUNCIADO Nº 190 DO FÓRUM PERMANENTE DE PROCESSUALISTAS CIVIS. - O Enunciado nº 190 do Fórum Permanente de Processualistas Civis que dispõe sobre a possibilidade da inclusão extrajudicial do nome do executado em cadastros de inadimplentes, não afasta a possibilidade de o credor requerer diretamente ao juízo, conforme inteligência do art. 782, §3º do CPC/15 e sob pena de ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV da CF/88).  (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.066316-9/001, Relator(a): Des.(a) Pedro Aleixo, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/08/2020, publicação da súmula em 27/08/2020)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - PREVISÃO LEGAL - ART. 782, §3º DO CPC/2015 - ENUNCIADO Nº 190 DO FÓRUM PERMANENTE DE PROCESSUALISTAS CIVIS - INCLUSÃO EXTRAJUDICIAL - IRRELEVÂNCIA - PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Na dicção do art. 782, §3° do Código de Processo Civil de 2015, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 2. O Enunciado nº 190 do Fórum Permanente de Processualistas Civis que dispõe sobre a possibilidade da inclusão extrajudicial do nome do executado em cadastros de inadimplentes, não afasta a possibilidade de o credor requerer diretamente ao juízo, conforme inteligência do art. 782, §3º do CPC/15 e sob pena de ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV da CF/88). 3. Logo, há que ser deferida a medida pleiteada, com a respectiva inscrição do nome do executado nos cadastros de inadimplentes. 4. Recurso provido. (TJMG-Agravo de Instrumento-Cv 1.0701.11.004979-1/001, Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias Júnior, 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 03/03/2020, publicação da súmula em 05/03/2020)
Do exposto, denota-se a necessidade premente de se aplicar correção à decisão guerreada para o fim de se deferir o pedido de inclusão do nome dos devedores José Luiz da Silva e Uniformes LS Indústria e Comércio nos cadastros dos inadimplentes da SERASA, via plataforma SERASAJUD e SPC Brasil, via encaminhamento da decisão por e-mail, conforme manifestação ministerial de fls. 718/720.

Com efeito, o artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, confere poder ao relator para conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. Para tanto, há de verificar a probabilidade do direito invocado pela parte recorrente e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo decorrente da demora no julgamento do recurso pelo órgão destinatário.

No caso, a concessão da tutela de urgência é medida que se impõe. Tratando-se de decisão que indefere pedido de inclusão do nome dos devedores inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, já tendo sido realizadas diligências visando localização de bens dos devedores/agravados e tendo o cumprimento de sentença se iniciado em 2018, corrigir a decisão guerreada é impostergável e inafastável, sendo essa medida coercitiva extremamente importante que surte efeitos práticos e imediatos. Não se esquecendo que a presente ação civil pública por ato de improbidade administrativa visa o ressarcimento ao erário, portanto, de interesse público.

De igual modo, a probabilidade do direito, por todas as razões já expostas, parece-nos, com a devida vênia, inconteste.
III – DO PEDIDO
Ante o exposto, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais requer: a) a concessão liminar para antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), deferindo o pedido de inclusão dos nomes dos devedores José Luiz da Silva e Uniforme LS Indústria e Comércio nos cadastros de inadimplentes, nos termos do §3º, do artigo 782, do CPC; b) o conhecimento do presente recurso e ao final, a reforma da decisão agravada, confirmando-se a liminar acima requerida, nos termos do requerimento de fls. 718/720, dos autos de nº 0701.09.273.880-9.

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

Uberaba-MG, 28 de setembro de 2021.

JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR 
15º Promotor de Justiça
� Parágrafo único do artigo 1015 do CPC. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
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